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DECRETO Nº 188/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de ARENÁPOLIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido
na Lei Municipal 1942/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

ART- 01 - Autoriza o Poder Executivo Municipal nos termos dos artigos 42, e 43 § 1º, inciso II, da Lei Federal 4320/64, a abrir crédito adicional suplementar
por excesso de arrecadação no orçamento vigente, conforme abaixo discriminado:

02 - GABINETE DO PREFEITO

001 - GABINETE DO PREFEITO

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

02.001.04.122.0002.2005.3.1.90.11.1.500.0000000 48.010,78Cód. red.: 2

02.001.04.122.0002.2005.3.1.90.13.1.500.0000000 6.202,93Cód. red.: 3

02.001.04.122.0002.2005.3.3.90.30.1.500.0000000 2.737,80Cód. red.: 8

02.001.04.122.0030.2007.3.3.90.39.1.500.0000000 1.928,00Cód. red.: 13

Sub-Total: 58.879,51

02 - GABINETE DO PREFEITO

002 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

02.002.04.124.0002.2008.3.1.90.11.1.500.0000000 15.372,57Cód. red.: 15

02.002.04.124.0002.2008.3.1.90.13.1.500.0000000 1.996,92Cód. red.: 16

Sub-Total: 17.369,49

02 - GABINETE DO PREFEITO

003 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

02.003.04.122.0002.2006.3.1.90.11.1.500.0000000 20.418,16Cód. red.: 22

02.003.04.122.0002.2006.3.1.90.13.1.500.0000000 2.653,42Cód. red.: 23

Sub-Total: 23.071,58

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

001 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

03.001.04.122.0002.2011.3.1.90.04.1.500.0000000 4.004,37Cód. red.: 29

03.001.04.122.0002.2011.3.1.90.11.1.500.0000000 64.427,73Cód. red.: 30

03.001.04.122.0002.2011.3.1.90.13.1.500.0000000 8.918,28Cód. red.: 31

Sub-Total: 77.350,38

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

002 - DEPARTAMENTO COMPRAS E LICITACOES

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

03.002.04.122.0002.2009.3.1.90.11.1.500.0000000 17.164,11Cód. red.: 42

03.002.04.122.0002.2009.3.1.90.13.1.500.0000000 2.193,72Cód. red.: 43

Sub-Total: 19.357,83

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

003 - DEPTO DE  RECURSOS HUMANOS

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

03.003.04.122.0002.2010.3.1.90.11.1.500.0000000 7.303,52Cód. red.: 50

03.003.04.122.0002.2010.3.1.90.13.1.500.0000000 899,61Cód. red.: 51

Sub-Total: 8.203,13

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

001 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

04.001.04.123.0002.2012.3.1.90.11.1.500.0000000 47.658,53Cód. red.: 59

04.001.04.123.0002.2012.3.1.90.13.1.500.0000000 6.195,37Cód. red.: 60
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04.001.04.123.0002.2012.3.3.90.39.1.500.0000000 800,00Cód. red.: 65

04.001.11.331.0002.2015.3.3.90.47.1.501.0000000 8,51Cód. red.: 67

Sub-Total: 54.662,41

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

002 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO/PROGRAMAS

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

04.002.04.121.0002.2013.3.1.90.11.1.500.0000000 22.380,15Cód. red.: 72

04.002.04.121.0002.2013.3.1.90.13.1.500.0000000 2.909,13Cód. red.: 73

Sub-Total: 25.289,28

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

001 - DEPARTAMENTO DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

05.001.12.122.0002.2029.3.1.90.04.1.500.1001000 3.498,49Cód. red.: 80

05.001.12.122.0002.2029.3.1.90.11.1.500.1001000 13.226,66Cód. red.: 81

05.001.12.122.0002.2029.3.1.90.13.1.500.1001000 3.133,84Cód. red.: 82

Sub-Total: 19.858,99

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

002 - UNIDADES ESCOLARES E ATENDIMENTO PEDAGOGICO

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

05.002.12.361.0009.2035.3.1.90.11.1.500.1001000 5.986,32Cód. red.: 112

05.002.12.361.0009.2035.3.1.90.13.1.500.1001000 777,34Cód. red.: 113

05.002.12.365.0008.2104.3.3.90.30.1.550.0000000 5.653,77Cód. red.: 127

05.002.12.365.0009.2081.3.3.90.30.1.500.1001000 9.185,00Cód. red.: 146

Sub-Total: 21.602,43

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

003 - FUNDEB- FUNDO DESENV. ENSINO BASICO E VALORIZAÇÃO  PROFISSIONAIS

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

05.003.12.361.0009.2033.3.1.90.11.1.540.0000000 7.415,84Cód. red.: 159

05.003.12.361.0009.2033.3.1.90.13.1.540.0000000 282,16Cód. red.: 160

05.003.12.361.0009.2034.3.1.90.04.1.540.1070000 114.122,44Cód. red.: 166

05.003.12.361.0009.2034.3.1.90.11.1.540.1070000 209.322,84Cód. red.: 167

05.003.12.361.0009.2034.3.1.90.13.1.540.1070000 710,89Cód. red.: 168

05.003.12.365.0009.2031.3.1.90.11.1.540.1070000 100.690,04Cód. red.: 180

05.003.12.365.0009.2083.3.1.90.04.1.540.1070000 57.042,08Cód. red.: 182

05.003.12.365.0009.2083.3.1.90.11.1.540.1070000 45.992,10Cód. red.: 183

05.003.12.365.0009.2083.3.1.90.13.1.540.1070000 167,84Cód. red.: 184

Sub-Total: 535.746,23

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

004 - DEPARTAMENTO ESCOLA SUPERIOR

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

05.004.12.364.0031.2051.3.1.90.11.1.500.0000000 10.792,90Cód. red.: 203

05.004.12.364.0031.2051.3.1.90.13.1.500.0000000 1.402,51Cód. red.: 204

Sub-Total: 12.195,41

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

001 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

06.001.10.122.0012.2053.3.1.90.04.1.500.1002000 12.664,39Cód. red.: 215

06.001.10.122.0012.2053.3.1.90.11.1.500.1002000 80.681,64Cód. red.: 216

06.001.10.122.0012.2053.3.1.90.13.1.500.1002000 14.902,43Cód. red.: 217

06.001.10.301.0013.2056.3.1.90.04.1.500.1002000 65.737,15Cód. red.: 230

06.001.10.301.0013.2056.3.1.90.13.1.500.1002000 36.923,31Cód. red.: 232

06.001.10.301.0013.2060.3.1.90.13.1.500.1002000 14.858,55Cód. red.: 242

06.001.10.302.0016.2062.3.1.90.13.1.500.1002000 4.263,22Cód. red.: 248

06.001.10.302.0016.2063.3.1.90.11.1.500.1002000 53.272,12Cód. red.: 252

06.001.10.302.0016.2063.3.1.90.13.1.500.1002000 9.653,33Cód. red.: 253

06.001.10.302.0016.2065.3.1.90.11.1.500.1002000 47.374,61Cód. red.: 261
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06.001.10.302.0016.2065.3.1.90.13.1.500.1002000 7.429,54Cód. red.: 262

06.001.10.302.0016.2065.3.3.90.30.1.500.1002000 5.586,04Cód. red.: 264

06.001.10.302.0016.2072.3.1.90.11.1.500.1002000 30.605,90Cód. red.: 270

06.001.10.302.0016.2072.3.1.90.13.1.500.1002000 5.482,08Cód. red.: 271

06.001.10.303.0014.2057.3.1.90.11.1.500.1002000 22.744,18Cód. red.: 278

06.001.10.303.0014.2057.3.1.90.13.1.500.1002000 4.320,82Cód. red.: 279

06.001.10.304.0015.2067.3.1.90.11.1.500.1002000 7.005,59Cód. red.: 288

06.001.10.304.0015.2067.3.1.90.13.1.500.1002000 1.147,55Cód. red.: 289

06.001.10.305.0015.2068.3.1.90.11.1.500.1002000 7.325,43Cód. red.: 297

06.001.10.305.0015.2068.3.1.90.13.1.500.1002000 4.850,82Cód. red.: 298

Sub-Total: 436.828,70

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

001 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

07.001.08.122.0002.2070.3.1.90.11.1.500.0000000 12.231,07Cód. red.: 306

07.001.08.122.0002.2070.3.1.90.13.1.500.0000000 1.978,37Cód. red.: 307

07.001.08.244.0017.2073.3.1.90.04.1.500.0000000 3.513,37Cód. red.: 320

07.001.08.244.0017.2073.3.1.90.11.1.500.0000000 32.985,11Cód. red.: 321

07.001.08.244.0017.2073.3.1.90.13.1.500.0000000 2.317,70Cód. red.: 322

Sub-Total: 53.025,62

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

002 - FMDCA - FUNDO MUNIC. DIR. CRIANCAS E ADOLESCENTES

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

07.002.08.243.0020.2077.3.1.90.11.1.500.0000000 11.590,04Cód. red.: 338

07.002.08.243.0020.2077.3.1.90.13.1.500.0000000 2.317,61Cód. red.: 339

07.002.08.243.0020.2112.3.1.90.11.1.500.0000000 15.937,78Cód. red.: 350

07.002.08.243.0020.2112.3.3.90.30.1.501.0000000 1.992,00Cód. red.: 353

Sub-Total: 31.837,43

08 - SECRETARIA MUNIC. TRANSPORTE, OBRAS SERV. PUBLICOS

001 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES, ESTRADAS E RODAGENS

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

08.001.26.782.0002.2088.3.1.90.11.1.500.0000000 23.953,89Cód. red.: 368

08.001.26.782.0002.2088.3.1.90.13.1.500.0000000 4.011,19Cód. red.: 369

08.001.26.782.0002.2088.3.3.90.30.1.759.0000702 2.420,00Cód. red.: 372

Sub-Total: 30.385,08

08 - SECRETARIA MUNIC. TRANSPORTE, OBRAS SERV. PUBLICOS

002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E  SERVICOS PUBLICOS

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

08.002.15.452.0002.2090.3.1.90.04.1.500.0000000 66.991,83Cód. red.: 390

08.002.15.452.0002.2090.3.1.90.11.1.500.0000000 104.418,61Cód. red.: 391

08.002.15.452.0002.2090.3.1.90.13.1.500.0000000 27.197,38Cód. red.: 392

08.002.15.452.0002.2090.3.3.90.30.1.501.0000000 9.712,83Cód. red.: 395

Sub-Total: 208.320,65

09 - SECRETARIA MUNIC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

001 - DEPARTAMENTO DE EXTENSAO URBANA

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

09.001.20.122.0002.2020.3.1.90.11.1.500.0000000 26.978,50Cód. red.: 402

09.001.20.122.0002.2020.3.1.90.13.1.500.0000000 3.808,60Cód. red.: 403

Sub-Total: 30.787,10

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO

001 - DEPARTAMENTO DE DESPORTO E LAZER

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

11.001.27.122.0002.2050.3.1.90.11.1.500.0000000 15.094,36Cód. red.: 441

11.001.27.122.0002.2050.3.1.90.13.1.500.0000000 1.961,48Cód. red.: 442

Sub-Total: 17.055,84

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMOÓrgão:
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003 - DEPARTAMENTO DE CULTURAUnidade:

Excesso de arrecadação

11.003.13.122.0002.2046.3.1.90.11.1.500.0000000 3.046,84Cód. red.: 466

11.003.13.122.0002.2046.3.1.90.13.1.500.0000000 395,73Cód. red.: 467

Sub-Total: 3.442,57

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

001 - DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E LICITAÇÕES

Órgão:

Unidade:

Excesso de arrecadação

12.001.04.122.0002.2149.3.1.90.11.1.500.0000000 11.047,55Cód. red.: 485

12.001.04.122.0002.2149.3.1.90.13.1.500.0000000 1.435,97Cód. red.: 486

Sub-Total: 12.483,52

Total Parcial Suplementado: 1.697.753,18

ART- 02 - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos mencionados no artigo 43, § 1º, II da Lei 4.320/64 e também
atendimento ao inciso V e VI, do art. 167 da Constituição Federal, os resultantes de excesso de arrecadação conforme descriminado no artigo 1º.

ART- 03 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ARENÁPOLIS - MT, 18 de dezembro de 2025

EDERSON FIGUEIREDO
Prefeito


